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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

 

 

 

OBJETO 

Aquisição de Implementos Agrícolas para Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a execução do 
Convênio CV 946428/2023 – Proposta 058418/2023 - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas: 01 Trator agrícola e 01 pulverizador, conforme termo de referencia do edital.  
AMPLA CONCORRÊNCIA – Edital aberto à participação de todos os interessados que atendam aos 
requisitos deste edital. 

 

VALOR TOTAL PREVISTO DA CONTRATAÇÃO R$ 460.666,67 (quatrocentos e sessenta mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/04/2024 às 09:01 HORAS (horário de Brasília) 

 

LOCAL DE ACESSO: 

www.bllcompra.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço - UNITÁRIO 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO/FECHADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bllcompra.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, por meio de seus 
Pregoeiros(as), nomeados pela Portaria nº 068, de 12 de março de 2024, realizará licitação, para registro 
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, pelo 
Decreto Municipal 36/2023 de 21 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O fornecedor será selecionado com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), designado(a) conforme Portaria 068/2024 e o Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos através dos endereços eletrônicos: www.bllcompra.com.br E 
https://saudadedoiguacu.pr.gov.br/ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompra.com.br.  

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir as 08:00 horas do dia 
02/04/2024. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS PARA AVALIAÇÃO: das 08:31 às 09:00 horas do dia 12/04/2024. 

 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 09:01 horas do dia 12/04/2024. 

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 
 
Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” 
constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu - Setor de Licitações, localizada na Rua Frei Vito Berscheid, nº 
708 - Centro - CEP: 85.568-000, TEL:(46) 3246 1166, e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br 

 
PARTICIPAÇÃO NA PLATAFORMA 
 
 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente 
cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos; 
 
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelos números 
(41) 3097-4600- , e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada. 

http://www.bllcompra.com.br/
http://www.bllcompra.com.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacoespmsi@yahoo.com.br
mailto:contato@bll.org.br
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1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Implementos Agrícolas para Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a execução do 
Convênio CV 946428/2023 – Proposta 058418/2023 - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas: 01 Trator agrícola e 01 pulverizador, conforme termo de referencia do edital..  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.1. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante, até o limite de horário previsto no Edital. no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e 
no sítio eletrônico: www.bll.org.br. 

2.1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 
uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3097-
4600  – até o horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
2.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 
 
2.4. A não observância do disposto nos itens anteriores poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Esta licitação é destinada à AMPLA CONCORRÊNCIA – Edital aberto à participação de todos os 
interessados que atendam aos requisitos deste edital. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

2.6.2. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto que o objeto a ser licitado não é considerado de 
alta complexidade ou de grande vulto, não trazendo prejuízos à competitividade do certame; 

2.6.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.4. Demais casos explicitados no art. 14º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. DECLARAÇÕES 

3.1. O licitante deverá declarar que: 

3.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.1.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

http://www.bll.org.br/
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estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

3.3. A licitante deverá anexar a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme anexo III. 

3.4. DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE MICRO-EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme anexo 
IV. 

4. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

4.1. O licitante deverá descrever resumidamente as especificações do objeto  ofertado em campo próprio 
do sistema, conforme número de caracteres permitidos, atentando-se sempre que possível à descrição 
do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referencia, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. O preço proposto deverá 
ser expresso em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais (0,00) e ofertado pelo valor 
ANUAL TOTAL. 

4.2.1. Para fins de agilidade e economicidade dos recursos públicos, aqueles proponentes que 
oferecerem lances/propostas com mais de 3 (três) casas decimais, terão suas propostas finais reajustadas, 
sem prévia consulta, sendo desconsiderado o 3º (terceiro) dígito, sem arredondamento. 

4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. A proposta apresentada deverá refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

4.8. Havendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os valores 
expressos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, 
somente após a fase de envio de lances. 

5. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
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5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos 
sobre os termos deste Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br. 

5.4. O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente estar acompanhado de CPF ou RG em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, bem como do respectivo ato constitutivo e 
procuração, em que o procurador deve comprovar que efetivamente representa e possui poderes para 
representar a impugnante. 

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos oferecidos após vencidos os 
respectivos prazos legais. 

5.6. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura quanto do emissor. 

5.7. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, das quais resultem 
alteração substancial do edital, será designada nova data para a realização do certame. 

5.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

6.2.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Caberá ao licitante interessado em participar, da licitação, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. Ressaltasse que este Município, não é o provedor do sistema BLL (Bolsa de licitações do Brasil), 
devendo o licitante entrar em contato através do site www.bllcompra.com.br.. 

6.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário estabelecido pelo Edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 

7. DA ETAPA COMPETITIVA (LANCES) 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

http://www.bllcompra.com.br/
http://www.bllcompra.com.br/
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sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor ANUAL TOTAL, com até 02 (duas) casas decimais (0,00). 

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

7.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances de R$ 100,00 (cem reais), 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

7.5. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

7.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração após o 
encerramento da fase de lances. 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual 
diligência. 

7.9.1. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será 
dado prosseguimento à sessão pública. 

7.10. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema, com a retirada do certame do licitante, sem prejuízo do 
seu direito de defesa. 

7.11. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

7.12. Caso a desconexão do pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio: www.bll.org.br e https://saudadedoiguacu.pr.gov.br/. 

 

8. DO MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
 
8.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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8.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
 
8.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
 
8.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.7. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.  
 
8.8. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação; 
 
8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇOR  UNITÁRIO,conforme definido neste Edital 
e seus anexos; 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO E PROPOSTA AJUSTADA 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido neste edital. 

9.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, registrado no sistema e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

9.1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares. 

9.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, de ofício de forma fundamentada ou a 
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partir de solicitação justificada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame quanto à existência de sanção que impeça 
a sua participação ou a futura contratação, mediante a consulta dos documentos solicitados em edital e 
na plataforma, mediante:  
 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/;  
 
b) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE-PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
 

10.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, na forma dos artigos 14 e 160 da Lei 14.133/2021. 

10.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.2. Será considerado inabilitado, o licitante acerca do qual for constada a sanção de impedimento de 
licitar e/ou contratar aplicada por este município, no prazo de sua duração, bem como a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar aplicada por qualquer ente público, enquanto 
perdurar sua vigência. 

10.3. A condição de ME/EPP será verificada pelo pregoeiro, mediante Declaração do Licitante, conforme 
anexo IV. 

10.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 
razoáveis praticados no mercado, coerente com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a 
pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

11.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.2.2. Apresentar desconformidade com qualquer exigência deste Edital e seus anexos. 

11.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

11.3. Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação, podendo-se adotar, dentre outros, 
os seguintes procedimentos: 

11.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

11.3.2. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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iniciativa privada. 

11.3.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.4. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu 
valor global. 

11.5. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o pregoeiro examinará a subsequente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

11.6. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das mesmas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo– lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

11.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

12.2. A documentação exigida para fins de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser 
consultada no final da Habilitação pela plataforma. 

12.3. Os demais documentos exigidos neste Edital, deverão ser anexados na plaformada BLL 
preferencialmente na ordem numérica dos itens descrita no Edital, de forma zipada, conforme 
convocação do pregoeiro. 

12.4. – A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública. 

 
12.5. – Os Documentos de habilitação exigidos neste edital deverão, obrigatoriamente, ser 
anexados á Plataforma Bll até o Horário estabelecido para o recebimento das propostas. 
 
12.6. – Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos a seguir 
relacionados (a falta de quaisquer documentos abaixo implicará na inabilitação da empresa), os quais 
dizem respeito a habilitação: 
 

12.7. Os documentos de habilitação necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação serão os previstos no item 13, 14, 15, 16 e 17. 

12.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre, e, sendo o caso, por ocasião da assinatura do Contrato, traduzidos por tradutor 
juramentado. 

12.9. Os documentos exigidos para habilitação(deverão estar na plataforma da BLL desde o seu 
cadastramento da proposta (iniciado a sessão todos os documentos deverão estar na plataforma). Outros 
documentos SE necessário Junto com a proposta readequada serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital da via original ou cópia autenticada, no prazo de 02 horas prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro.. 

12.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
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e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.11. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

12.12. Fica autorizada, como faculdade, a verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões, o que constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.13. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade todos 
os estabelecimentos da empresa. 

12.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.6. 

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURIDICA 

13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

13.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

13.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

13.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.7. Alvará de Funcionamento; 

 

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de CERTIDÃO 
CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida pela 
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Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

14.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, 
quando houver inscrição. 

14.5. Prova de regularidade para com os débitos MUNICIPAIS, quando houver inscrição. 

14.6. Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇOS 
(FGTS). 

14.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT. 

14.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos 
ou com sua exigibilidade suspensa. 

14.9. Conforme rege a Lei Complementar n.º 155/2016, as microempresas e as empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo quando houver irregularidade. 

14.9.1. Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar n.º 155/2016, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da declaração do proponente como vencedor, prorrogável por igual período, a critério do pregoeiro, para 
a regularização mediante pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

14.10. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

15.1  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 
 
Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
16. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

16.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido para pessoa jurídica de 
direito público ou privado, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, mediante apresentação 
de no mínimo 01 (um) atestado. 

 
 
17. DECLARAÇÕES 

17.1. A licitante deverá anexar a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme anexo III. 

17.2. DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE MICRO-EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme 
anexo IV. 

17.3. Declaração que possui assistência técnica a uma distância de no máximo de 180 km de 
Saudade do Iguaçu por rodovias, informando Endereço e nome da empresa que ficará responsável pela 
assistência técnica. (Anexo VI) 
 
17.4. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO VII) 
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18. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 60 minutos concedido na sessão pública, 
imediatamente posterior ao término do julgamento das propostas, do ato de habilitação ou inabilitação, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

18.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de  lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 

18.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

18.5. O recurso, com efeito suspensivo, será dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo ao Prefeito Municipal ou agente por 
ele delegado, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

18.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, os quais 
serão indicados de forma expressa na decisão. 

18.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.8. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, pela plataforma da BLL. 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ação: 20.608.0015.2.014 – Apoio a Produção Agropecuária 
Despesa: 4.4.90.52.40 – Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 
Principal: 3842                              Despesa: 3843 
Fonte de Recurso: 930 - Convenio MAPA 946428/2023 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas 
Valor da dotação: 286.500,00 
 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ação: 20.608.0015.2.014 – Apoio a Produção Agropecuária 
Despesa: 4.4.90.52.40 – Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 
Principal: 3566                              Despesa: 3844 
Fonte de Recurso: 2501 – Receitas de Alienação de Ativos - Superávit 
Valor da dotação: 174.166,67 
 

 
20. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade competente, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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c) Proceder a anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.2. No caso de revogação do processo licitatório, o motivo determinante deverá ser resultante de fato 
superveniente, devidamente comprovado. 

20.3. Nos casos de nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.4. Nos casos de revogação e anulação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. Após a adjudicação e a homologação, a contratação dar-se-á mediante termo de contrato a ser 
firmado conforme o anexo VI. 

21.2. O contrato  será enviado ao licitante por e-mail devendo retornar assinado, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos após a confirmação do recebimento do correio eletrônico pela licitante. 

21.3. Caso a proponente vencedora do certame se recusar a assinar o contrato, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste edital, o município convocará os demais licitantes conforme a 
ordem de classificação. 

22. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/VIGENCIA 

 
22.1. O prazo de entrega é de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Autorização 
para Fornecimento/Nota de Empenho, Secretaria Municipal de Agricultura - Prefeitura Municipal de 
Saudade do Iguaçu, situada à Rua Frei Vito Bescheid, n.º  708, centro – Saudade do Iguaçu - PR, no horário 
de 09:00 horas às 16:00 horas de segunda-feira a sexta-feira. 
 
22.2. Todos os custos com transporte/deslocamento dos materiais até o local em questão serão 
de responsabilidade da Contratada; 
 
22.3. Será rejeitado no recebimento o material fornecido com as especificações ou marcas 
diferentes ao constante na Proposta de Preço, e o mesmo deverá ser substituído em até 05 (cinco) dias 
úteis; 
 
22.4. O objeto do Contrato será recebido definitivamente pelo Contratante, após a constatação 
de sua adequação dos termos avençados e suas especificações. A fiscalização do objeto contratado será 
realizada por representantes do Contratante a qual a Contratada deverá se submeter e atender. 
 
22.5. O prazo de vigencia do presente contrato será de 180(cento e oitenta) dias. 
 
 

23. SANÇÕES E INFRAÇÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

23.1. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da 
recusa, ao licitante que: 

23.1.1. Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

23.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 5% (dez por cento); 
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23.1.3. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 10% (vinte por cento); 

23.1.4. Recusar a celebrar/assinar o instrumento de contratação: Multa punitiva de 20% (vinte por 
cento), em relação ao valor total do contrato. 

23.2. Cumulativamente ou não, com sanções anteriores poderá ainda ser aplicada a suspensão 
temporária de participação de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

23.3. As sanções por atos praticados durante a execução do objeto contratado estão previstas na minuta 
do contrato. 

24. A FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no endereço eletrônico  
https://saudadedoiguacu.pr.gov.br/, e no diario oficial do Municipio.  

25.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o orgão 
não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução do resultado 
do processo licitatório. 

25.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo pregoeiro. 

25.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com basena legislação 
vigente. 

25.6. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir–se–á o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Paço Municipal. 

25.8. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, deste que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

25.9. Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não 
efetivação da concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer forma, ensejará na 
anulação/revogação do processo de licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação 
vigente. 

25.10. As comunicações entre a Prefeitura e o Licitante participante, seja no âmbito da licitação seja em 
eventual processo administrativo apuratório de responsabilidade dela decorrente realizar-se-á, 

http://www.canitar.sp.gov.br,/
http://www.canitar.sp.gov.br,/
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preferencialmente, de forma eletrônica, cabendo ao Licitante manter seu e-mail de cadastro junto a 
Prefeitura atualizado, eis que será utilizado como ferramenta de comunicação entre as partes. 

26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência. 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial. 
ANEXO III – Modelo de de Declaração Unificada.  
ANEXO IV - Declaração complementar micro-empresa e empresa de pequeno porte  
ANEXO V - Minuta do Contrato. 

  ANEXO V - Modelo De Declaração Suporte Técnico 
  ANEXO V - Modelo De Declaração De Garantia/Fornecimento  

 

 

Saudade do Iguaçu, 26 de março de 2024. 

 

 

DARLEI TRENTO  
PREFEITO 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. SECRETARIA INTERESSADA. 

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
 

Justificativa: O município celebrou o Convênio CV 946428/2023 - Proposta 058418/2023 – para a 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, no qual será adquirido 01 Trator agrícola e 01 
pulverizador. 

 
A relevância deste trator e pulverizador é inquestionável, pois proporcionará aos agricultores 

familiares melhorias na realização das práticas agricolas como maior eficiência e produtividade em suas 
atividades agrícolas. Isso se traduzirá em aumento da produção de alimentos, geração de renda e 
fortalecimento da economia local. Além disso, o trator desempenhará um papel crucial na modernização 
das práticas agrícolas, promovendo a sustentabilidade e a competitividade do setor. 
 
2. OBJETO: 

2.1. Faz-se necessário a aquisição de um Trator agrícola de pneus com tração 4x4, que será utilizado 

na agricultura familiar do municipio de Saudade do Iguaçu estado do Paraná. 

2.2. Faz-se necessário a aquisição de um pulverizador agrícola que será utilizado na agricultura 

familiar do municipio de Saudade do Iguaçu estado do Paraná. 

 

 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

3.1. Justifica-se a solicitação do julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, haja vista que os bens e serviços 
não necessitam ser entregues ou executados por uma única empresa. 

 

4. LOCAL E FORMA DE ENTREGA: 

4.1. O trator agrícola de pneus com tração 4x4 deverá ser entregue em “caminhão especial para 

transporte de maquinas” nas dependências da Prefeitura municipal de Saudade do Iguaçu, na rua Frei 

Vito Berscheid, 708, centro, Município de Saudade do Iguaçu/PR, sobe o recebimento da Comissão de 

Recebimento de Bens nomeada pela Portaria nº 046/2024 de 08/02/2024, composta pelos membros 

SIDNEI LUIZ DERLAN, RENATO DOS SANTOS, WILSON ANTONIO MACHADO e DELCI BAZZANELLA NATH 

sob a presidência do primeiro, que emitirão o Termo de Recebimento. 

 

5. CRONOGRAMA PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

5.1. O trator agrícola de pneus com tração 4x4 e o pulverizador agrícola deverão ser entregues 

em no máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato. 

5.2. O prazo de vigência do contrato será de 60(sessenta) dias. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) Entregar o trator agrícola e pulverizador obedecendo rigorosamente o descritivo dos 

itensdo (Termo de Referência) do edital; 

b) Deverá a CONTRATADA prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, 

durante o prazo de vigência da garantia, do trator agrícola e pulverizador que apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções, sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias; 

c) A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito horas) que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto em contrato, com a devida comprovação; 

d) A CONTRATADA deverá manter informada a administração municipal, sobre o andamento 

da entrega e quaisquer imprevistos que ocorrer; 

e) A CONTRATADA deverá entregar obrigatoriamente o trator agrícola e pulverizador da 

MARCA/MODELO apresentada na proposta de preço, e atender as exigências do edital, sob pena de 

não aceitação; 

f) A CONTRATADA deverá Apresentar garantia mínima de 12 (doze) 
 

meses; 

g) A CONTRATADA deverá no ato da entrega do trator agrícola e pulverizador, deverão vir 

acompanhados de termo de garantia emitido pelo fabricante, escrito em português; 

h) A CONTRATADA deverá fornecer o trator agrícola ano 2023/2024, com duas chaves e com 

os manuais do proprietário, de garantia e manutenções; 

i) O prazo de garantia de 12 (doze) meses será contado a partir da data de emissão da nota 

fiscal de venda do produto; 

j) Na entrega do produto caso o mesmo seja importado deverá ser apresentada a 4ª via de 

importação como forma de evitar produto de procedência duvidosa; 

k) A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do presente Contrato; 

l) Fica vedado à CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão 

ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

m) A contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos 

mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) meses, (garantia de fábrica), fornecendo os respectivos 

termos e/ou declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) para operação do sistema, se 

necessário; 

n) O equipamento entregue devera ser de primeira linha e estar em conformidade com as 

normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações 
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conforme descrição do Contrato; 

o) A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções, sem ônus à contratante; 

p) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Receber o trator agrícola e pulverizador no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos: 

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do trator agrícola e 

pulverizador recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, pra 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

b) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre trator agrícola e pulverizador caso apesente 

danos ou defeitos para que seja substituído; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através do fiscal e 

gestor do CONTRATO. 

 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos 

equipamentos/materiais, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

e) A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o 

seu recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos 

objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus 

pela CONTRATANTE; 

7.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente CONTRATO, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
8. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÉDIO UNIT. 

VALOR TOTAL 
DE 

REFERÊNCIA 

01 un 1 Trator agrícola de pneus de fabricação 
nacional, novo, cabinado, tração 4x4 com 
potência mínima de 98 cv e máxima de 102 
cv, com motor com 3 ou 4 cilindros, com 
cilindrada de 3,3 a 4,9 litros. Deverá possuir 
cabine original de fábrica com ar 
condicionado. Transmissão com 12 marchas 
à frente e 12 marchas à ré, com reversor. 
Com acionamento das marchas através de 

R$ 
336.000,00 

R$ 
336.000,00 
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alavancas laterais, sistema de tração central 
e bloqueio do diferencial traseiro. Sistema 
de direção hidrostática.  Sistema hidráulico 
com vazão de no mínimo 44,5 l/minuto com 
3 válvulas de controle remoto de dupla 
ação, com capacidade de levante no sistema 
de três pontos de no mínimo 3.600 kg, com 
controle mecânico de posição e 
profundidade. Tomada de força 
independente com pelo menos duas opções 
de velocidade. Rodado dianteiro com pneus 
14.9-24 R1 e traseiro com pneus 18.4-34 R1 
de construção "diagonal", sendo os traseiros 
com no mínimo 12 lonas, com possibilidade 
de ajustes de bitola no eixo dianteiro e 
traseiro. Capacidade total do tanque de 
combustível acima de 102 litros. Com 
acelerador manual e também a pedal. 
Sistema de iluminação de trânsito e trabalho 
com conjunto de luzes regulares para 
trafego em rodovias, incluindo no mínimo: 
luzes, faroletes auxiliares, iluminação 
traseira e dianteira, pisca alerta direcional e 
freios, cinto de segurança demais 
equipamentos e acessórios, tais como: 
protetor de cárter, chave rodas, espelhos 
retrovisores externos e interno, para-lama 
dianteiro entre outros, deve incluir todos 
equipamentos de segurança exigido pela 
legislação vigente. Entregue no município de 
Saudade do Iguaçu, com terceiro ponto em 
pistão hidráulico, lastro máximo de pesos 
metálicos dianteiros e traseiros original de 
fábrica, manual do operador, catálogo de 
peças e entrega técnica. 

02 un 1 PULVERIZADOR AGRÍCOLA COM 
CAPACIDADE DE 800 LITROS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: Capacidade do 
tanque de 800 (oitocentos) a 850 
(oitocentos e cinquenta) litros; 16 
(dezesseis) metros de barra hidráulica com 
3 (três) articulações vertical cada barra (3 
dobras); Comando eletro hidráulico das 
barras, com sistema independente com no 
mínimo 03 (três) funções através de 
alavancas de acionamento com funções 
abre e fecha a barra para o lado direito e 
esquerdo, sistema levanta e baixa o 
barramento; Estrutura da barras com 
treliças duplas; Kit iluminação noturna em 
led para barras; Equipado com GPS com 
controlador de vazão que mantém 

R$ 
124.666,67 

R$ 
124.666,67 
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constante o volume de pulverização mesmo 
com variação de velocidade do trator, que 
informe o tempo de trabalho, a distância 
total percorrida, a área total aplicada e a 
velocidade atual, com corte de seção 
automático no cruzamento de barras com 7 
(sete) seções de corte, que permita abrir e 
fechar as seções de pulverização no modo 
manual; GPS agrícola com tela mínima de 7 
polegadas com controle de luminosidade 
para facilitar a visualização tanto em 
trabalhos diurnos quanto noturno; Com 
sistema de sensor de altura de barra para 
facilitar operação de aplicação; Porta bicos 
anti-gotejo bijet com engate rápido; Dois 
jogos de bico sendo um leque anti deriva e 
um cone cheio; Espaçamento entre bicos de 
com 500 mm; Bicos ponta de barra elétrico 
para arremates; Com filtro principal, filtros 
de linhas, reservatório de água limpa, 
agitador hidráulico de calda; Com 
dispositivo de calibragem do retorno 
individual de cada seção; Lavador de frascos 
e incorporador; Tanque de água limpa; 
Sistema de agitação hidráulico de calda; 
Bomba de membranas com deformação 
controlada com alta resistência a produtos 
químicos agressivos; Sistema de filtros com 
pelo menos 1 filtro de sucção malha 50 
(cinquenta), filtros de linha malha 80 
(oitenta) e 1 (um) filtro para cada bico malha 
100 (cem); Cardan com proteção, pinos para 
todos os engates (sistema de 3 pontos), 
entrega técnica com instalação completa no 
trator; Fornecimento de manual e catálogo 
de peças; Demais itens necessários ao 
funcionamento do implemente; Garantia de 
fábrica de no mínimo 12 (doze) meses. Peso 
do equipamento vazio de no máximo 750 kg; 
Comprimento máximo 1500 mm; largura 
máxima 2800 mm; altura máxima de 3270 
mm. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
460.666,67 

 
 
 

09 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1. Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público 
ou privado, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, mediante apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado. 
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9.2. Declaração que possui assistência técnica a uma distância de no máximo de 180 km de Saudade do 
Iguaçu por rodovias, iformando Endereço e nome da empresa que ficará responsável pela assistência 
técnica.  
 
10 PROSPECTO 
 
As empresas que participar do processo de licitação deveram anexar juntamente com a proposta  
“FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos equipamentos ofertados, onde 
constem as especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação 
da equipe técnica da pefeitura . 
 
11 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
– PR, pagará, mediante a entrega da Nota Fiscal, que corresponderá aos equipamentos foernecidos após 
emissão do Termo de Recimento.  
 
11.2. O pagamento será efetuado até 30(trinta) dias após a entrega do objeto e recibimento pela 
comissão do municipio, e autorização do Governo do Estado, depósito em conta especifica da empresa 
(sugestão BANCO DO BRASIL) e a aparesentação da Nota Fiscal  que será encaminhada para o  setor 
financeiro da prefeitura para pagamento.  
 

11.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização; 

 
11.4. A adjudicatária deverá indicar no corpo da Nota Fiscal o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 
11.5. A PREFEITURA não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 
11.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com o CNPJ nº 
95.585.477/0001-92, constando o nº do procedimento licitatório e nº do contrato. 

 
11.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária; 

 
11.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia; 

 
11.9. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB e FGTS válidas. 

 
 

                                            Saudade do Iguaçu, 13 de março de 2024 
 

DIEGO TRINDADE 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 
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APÊNDICE DO ANEXO II  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. SECRETARIA SOLICITANTE: 

ÓRGÃO OU UNIDADE RESPONSÁVEL 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DIEGO TRINDADE 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo a aquisição de Implementos Agrícolas para 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a execução do Convênio CV 946428/2023 - Proposta 
058418/2023 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas: 01 Trator agrícola e 01 pulverizador. 

 
2.1. JUSTIFICATIVA: 

Considerando o convênio CV 946428/2023 e a proposta 058418/2023 para a aquisição de 
máquinas e equipamentos agrícolas, a compra de um trator agrícola e um pulverizador se faz necessária 
e estratégica para o desenvolvimento e aprimoramento das atividades agrícolas em nossa região. 

O trator agrícola é uma peça fundamental para o aumento da eficiência e produtividade no campo. 
Sua utilização permite a realização de diversas tarefas, como preparo do solo, plantio, colheita e transporte 
de insumos e produtos agrícolas, de forma mais rápida e eficaz. Com a incorporação deste equipamento, 
os agricultores terão condições de otimizar seus processos, aumentando a quantidade e a qualidade de 
sua produção. 

O investimento em um trator agrícola moderno representa um passo importante rumo à 
modernização e tecnificação do setor agrícola. Com a disponibilidade dessa máquina, os agricultores 
poderão adotar técnicas mais avançadas de cultivo e manejo, como o plantio direto, a agricultura de 
precisão e o uso de implementos específicos, contribuindo para a sustentabilidade ambiental e econômica 
das atividades agrícolas. 

O pulverizador agrícola é um equipamento essencial para o controle de pragas e doenças que 
afetam as culturas agrícolas. Sua utilização permite a aplicação precisa de defensivos agrícolas, reduzindo 
os danos causados por insetos, fungos e ervas daninhas, e garantindo a sanidade das plantações. Com a 
aquisição deste equipamento, os agricultores poderão adotar práticas de manejo integrado de pragas e 
doenças, reduzindo a dependência de agrotóxicos e promovendo uma agricultura mais sustentável e 
segura. 

A compra do trator agrícola e do pulverizador agrícola irá contribuir para o desenvolvimento 
econômico e social das comunidades rurais do município. Além de aumentar a produção e a renda dos 
agricultores locais, a modernização das atividades agrícolas irá gerar empregos diretos e indiretos, 
impulsionando a economia rural e promovendo o crescimento sustentável das comunidades do entorno. 

 
2.2. PÚBLICO ALVO: 

O público alvo da presente proposta são diretamente 50 famílias, moradores das comunidades 
rurais do Município, especialmente os agricultores familiares que exploram as cadeias produtivas de milho, 
soja, feijão e bovinocultura de leite, das comunidades de Vista Alegre, Urutu, Pintado e Pereira e 
Queixinho. 

 
2.3. PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 

A demanda de serviços mecanizados de plantio, tratos culturais entre outros nas comunidades 
rurais citaras é superior a capacidade de suprimento das necessidades, existindo, também, a necessidade 
de renovação dos equipamentos do Município, que já apresentam limitações e menor eficiência no uso, 
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necessitando de frequente manutenção e prejudicando o atendimento nas propriedades. Com estas 
aquisições o atendimento aos produtores será mais ágil. 

 
2.4. RESULTADOS ESPERADOS: 

Diminuir o tempo de espera dos produtores para o atendimento das suas demandas por parte da 
Prefeitura dentro do tempo correto de plantio, tratos culturais entre outros de cada cultura, diminuindo 
de 15% a 20% os prejuízos decorrentes de plantio, tratos culturais e outros quando estes são realizados 
fora de época. 

 
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
O referido objeto não faz parte do plano de contratação anual, por se tratar de processo de licitação 
através do convenio firmado entre o Governo do Estado do Paraná.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os bens a serem adquiridos têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo os materiais 
estarem de acordo com as especificações requisitadas no “Relatório de materiais” (Anexo I), e as 
exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência. 
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. O quantitativo estimado foi elaborado com base nas ações previstas em Plano de Trabalho, aprovado 
junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária, CV 946428/2023 - Proposta 058418/2023 - Aquisição de 
Máquinas e Equipamentos Agrícolas: 01 Trator agrícola e 01 pulverizador, o qual abrange as atividades 
técnicas e de campo desenvolvidas pelo respectivo Programa. 
 
6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
6.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisição 
dos implementos agrícolas. 
6.2. Neste sentido, segue indicação de potenciais fabricantes:  

Trator agrícola: Valtra, Massey Fergusson, New Holland, LS Tractor, Agrale, John Deere, Case, entre 
outros. 

Pulverizador: Jacto, Allikon, Rubemaq, Kuhn. 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 460.666,67(quatrocentos e sessenta mil e 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
7.3. Para efeito de precificação, considerou-se os valores vigentes conforme orçamentos anexo ao 
processo. 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
8.1. Como solução mais adequada às necessidades da administração, considerando o interesse público, os 
objetivos estratégicos da instituição e as opções de mercado, optou-se pela aquisição de bens/materiais, 
sem necessidade de serviço/contrato, através da realização de pregão eletrônico, sendo necessário a 
entrega com celeridade e dentro dos requisitos exigidos. 



25 

 

 

 

8.2. Dentre as diversas possibilidade ofertadas no mercado, foi observado que seria melhor realizar a 
aquisição dos itens abaixo apresentados, com os seguintes quantitativos estimados. 

ITEM UND QUAN
T. 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
MÉDIO UNIT. 

VALOR TOTAL 
DE 

REFERÊNCIA 

01 un 1 Trator agrícola de pneus de fabricação 
nacional, novo, cabinado, tração 4x4 
com potência mínima de 98 cv e 
máxima de 102 cv, com motor com 3 
ou 4 cilindros, com cilindrada de 3,3 a 
4,9 litros. Deverá possuir cabine 
original de fábrica com ar 
condicionado. Transmissão com 12 
marchas à frente e 12 marchas à ré, 
com reversor. Com acionamento das 
marchas através de alavancas laterais, 
sistema de tração central e bloqueio 
do diferencial traseiro. Sistema de 
direção hidrostática.  Sistema 
hidráulico com vazão de no mínimo 
44,5 l/minuto com 3 válvulas de 
controle remoto de dupla ação, com 
capacidade de levante no sistema de 
três pontos de no mínimo 3.600 kg, 
com controle mecânico de posição e 
profundidade. Tomada de força 
independente com pelo menos duas 
opções de velocidade. Rodado 
dianteiro com pneus 14.9-24 R1 e 
traseiro com pneus 18.4-34 R1 de 
construção "diagonal", sendo os 
traseiros com no mínimo 12 lonas, 
com possibilidade de ajustes de bitola 
no eixo dianteiro e traseiro. 
Capacidade total do tanque de 
combustível acima de 102 litros. Com 
acelerador manual e também a pedal. 
Sistema de iluminação de trânsito e 
trabalho com conjunto de luzes 
regulares para trafego em rodovias, 
incluindo no mínimo: luzes, faroletes 
auxiliares, iluminação traseira e 
dianteira, pisca alerta direcional e 
freios, cinto de segurança demais 
equipamentos e acessórios, tais 
como: protetor de cárter, chave 
rodas, espelhos retrovisores externos 
e interno, para-lama dianteiro entre 
outros, deve incluir todos 
equipamentos de segurança exigido 
pela legislação vigente. Entregue no 
município de Saudade do Iguaçu, com 

R$ 
336.000,00 

R$ 
336.000,00 
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terceiro ponto em pistão hidráulico, 
lastro máximo de pesos metálicos 
dianteiros e traseiros original de 
fábrica, manual do operador, catálogo 
de peças e entrega técnica. 

02 un 1 PULVERIZADOR AGRÍCOLA COM 
CAPACIDADE DE 800 LITROS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
Capacidade do tanque de 800 
(oitocentos) a 850 (oitocentos e 
cinquenta) litros; 16 (dezesseis) 
metros de barra hidráulica com 3 
(três) articulações vertical cada barra 
(3 dobras); Comando eletro hidráulico 
das barras, com sistema 
independente com no mínimo 03 
(três) funções através de alavancas de 
acionamento com funções abre e 
fecha a barra para o lado direito e 
esquerdo, sistema levanta e baixa o 
barramento; Estrutura da barras com 
treliças duplas; Kit iluminação noturna 
em led para barras; Equipado com 
GPS com controlador de vazão que 
mantém constante o volume de 
pulverização mesmo com variação de 
velocidade do trator, que informe o 
tempo de trabalho, a distância total 
percorrida, a área total aplicada e a 
velocidade atual, com corte de seção 
automático no cruzamento de barras 
com 7 (sete) seções de corte, que 
permita abrir e fechar as seções de 
pulverização no modo manual; GPS 
agrícola com tela mínima de 7 
polegadas com controle de 
luminosidade para facilitar a 
visualização tanto em trabalhos 
diurnos quanto noturno; Com sistema 
de sensor de altura de barra para 
facilitar operação de aplicação; Porta 
bicos anti-gotejo bijet com engate 
rápido; Dois jogos de bico sendo um 
leque anti deriva e um cone cheio; 
Espaçamento entre bicos de com 500 
mm; Bicos ponta de barra elétrico 
para arremates; Com filtro principal, 
filtros de linhas, reservatório de água 
limpa, agitador hidráulico de calda; 
Com dispositivo de calibragem do 
retorno individual de cada seção; 
Lavador de frascos e incorporador; 

R$ 
124.666,67 

R$ 
124.666,67 
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Tanque de água limpa; Sistema de 
agitação hidráulico de calda; Bomba 
de membranas com deformação 
controlada com alta resistência a 
produtos químicos agressivos; 
Sistema de filtros com pelo menos 1 
filtro de sucção malha 50 (cinquenta), 
filtros de linha malha 80 (oitenta) e 1 
(um) filtro para cada bico malha 100 
(cem); Cardan com proteção, pinos 
para todos os engates (sistema de 3 
pontos), entrega técnica com 
instalação completa no trator; 
Fornecimento de manual e catálogo 
de peças; Demais itens necessários ao 
funcionamento do implemente; 
Garantia de fábrica de no mínimo 12 
(doze) meses. Peso do equipamento 
vazio de no máximo 750 kg; 
Comprimento máximo 1500 mm; 
largura máxima 2800 mm; altura 
máxima de 3270 mm. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
460.666,67 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Através da análise do objeto do processo, considera-se não haver necessidade para a 
divisão/parcelamento do objeto, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, e 
visando propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o 
fornecimento da totalidade do objeto, ficam facultados a participar em quantos itens forem de seu 
interesse. Dessa forma, a licitação será realizada "por item", sem agrupamentos, conforme condições, 
quantidades e exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência e no Relatório dos materiais a 
serem licitados. 

 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município.  
10.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. 
10.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 
bem como para a redução dos impactos ambientais. 
 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. 
11.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal 
do contrato.  
11.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 
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a) elaboração de minuta do edital; 
 b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
 d) elaboração de minuta do contrato; 
 e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
 f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
 i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
 j) realização de empenho; 
 k) assinatura e publicação do contrato. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes relacionadas aos itens a serem adquiridos 
nos últimos 12 meses. 

 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1. A aquisição dos bens elencados neste estudo poderá ocasionar a geração de resíduos/rejeitos 
considerados tóxicos e contaminantes do meio ambiente. 
13.2. Assim, para que tal impacto seja mitigado, é necessário que a contratante realize a adequada 
destinação, quando findarem inservíveis os equipamentos, além de, requisitar que a contratada atenda as 
prerrogativas descritas na IN n°01/2010-MPLOG, que sejam cabíveis ao caso. 
 
 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 
e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 
que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 
 

 Saudade do Iguaçu dia 13 de março de 2024 
 

DIEGO TRINDADE 
SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSC. ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

CIDADE: ESTADO:  CEP:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME:  CPF:  RG:  

ENDEREÇO:  

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO:  BANCO:  AG:  CONTA:  

 
Prezado Senhor,  
Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de ................../......, para a Aquisição de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência: 
 

Lote item Descrição Unid Quant 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 

01   Unid.    

 
1) Preço Total da Proposta R$ ................ (........................). 
2) Condições de pagamento: Conforme edital e Termo de Referência; 
3) Prazo de entrega: Imediata 
4) Prazo de validade da proposta: ..... (....) dias 
5) Local de Entrega: Secretaria Municipal requisitante   
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas no Edital e 
seus anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
................../.................., ....... de .......................de 2024. 
 
.................................................... 
Nome 
Cargo/ CPF/ RG 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Á(O) pregoeiro(a) e equipe de apoio Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

 ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

 *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso XVII do art. 92 da Lei nº 14.133/21.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §º 
3º do artigo 122 da lei 14.133/21. 

 

 5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 

 

 7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: () 

 

 8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos.  
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9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº [Autor] e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. .............................................................................., ........, ................................... de 20xx.  

 

Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

....................../......, ....... de ...................... de 2024. 
 
 
.................................................... 
Nome Completo 
Cargo 
CPF ............. 
RG ................. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR 
MICRO-EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que o limite de faturamento não foi ultrapassado e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

Declaro que no ano-calendário de realização da licitação, não foram celebrados contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0xx/2024 

ID Contrato: 00x/2024 
Processo: xxx/2023 
Homologado em: xx/xx/2024 
Processo 1doc: xxx/2024 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ................/......, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida à Rua ..........................., Bairro Centro, ...................../........., inscrita no CNPJ sob 
nº......................., neste ato representado pelo Prefeito(a) Municipal, Sr(a) ................................. 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. (...), com sede 
no Endereço (...), representado pelo (Sócio Administrador, Diretor) Sr.ou Srª (...), CIRG nº. (...), inscrito no 
CPF. nº. (...), residente e domiciliado na Rua (...), os contratantes estão sujeitos ás normas da Lei 
14.133/2021.  
 

Pelo presente instrumento, oriundo do processo de licitação n° .........../2024, Pregão Eletrônico nº 
.........../2024, homologado em   /  /2024, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
suas alterações e demais legislações aplicáveis e ainda pelas condições e exigências constantes do edital 
de licitaçao e anexos, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes 
legais ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como objeto (...) o fornecimento a serem entregues pela CONTRATADA, 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO  
    

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, todos os documentos cujos teores são 
de conhecimento da CONTRATADA, vinculados ao Processo do Pregão Eletrônico, com suas 
especificações, cotações, propostas e documentos pertinentes as espécies, parecer jurídico, publicações, 
etc.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento da importância contida na Cláusula Quarta correrá à conta dos recursos provenientes da 
dotação orçamentária pertinente ao exercício 2024: 
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria municipal de Educação 
Ação:12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Despesa: 3.3.90.32.99.04 – Demais Materiais para Distribuição Gratuíta 
Principal: 198                              Despesa: 3634 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Valor da dotação: R$ 57.834,00 (918 ovos)  
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Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.244.0013.2.018 – Proteção Social Básica e Benefícios Sociais 
Despesa: 3.3.90.32.99.04 – Demais Materiais para Distribuição Gratuíta 
Principal: 766                              Despesa: 3635 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Valor da dotação: R$ 3.906,00 (62 ovos) 
  

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ (...).  
  

§ 1° - No preço ofertado na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
  

§ 2° - O pagamento será efetuado até 30 dias úteis após o fornecimento do objeto e apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a quantidade fornecida no período.  
  

I - Ocorrerá a correção monetária em caso de atraso no pagamento pela Administração Pública.  
  

§ 3º - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente na entrega, após a apresentação da 
fatura do(s) objeto(s) fornecido(s) devidamente protocolada, desde que atendidas às condições para a 
liberação.  

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias, na sede da contratante.  

b) o faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 

de apresentação:  

b.1) nota fiscal com o nome do objeto fornecido de acordo com o número do procedimento, número 
deste Contrato, e outros que julgar conveniente, sem apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
certificado pela CONTRATANTE.  
b.2) A fatura com o nome do(s) item(s) de acordo com o número do procedimento do PREGÃO  
ELETRÔNICO, número deste Contrato, e outros que julgar conveniente;  
b.3) Termo de recebimento atestado pela Comissão Municipal competente.  
b.4) Comprovar regularidade fiscal, nos termos do artigo 68 da Lei Federal nº. 14.133/21.  
  

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO  
O fornecimento será efetuado com requisições e ordens, conforme a necessidade, obedecidas as 
especificações contidas em cada Solicitação de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, através do 
departamento competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da ordem ou solicitação, não 
podendo exceder a data de 26 de março de 2024.   
  

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO     
A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização por escrito, do Contratante.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA   
Fica a Contratada obrigada a fornecer garantias, às suas expensas, as alterações, substituições a qualquer 
produto que apresente anomalia, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características.  
  

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  
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O contratante se reserva o direito de rescindir, o Contrato independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial nos seguintes casos: a) quando a Contratada falir ou for dissolvida; b) quando a 
Contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da Contratante; c) quando 
houver atraso na entrega do objeto pelo prazo superior a 10 (dez) dias, após solicitação verbal ou escrita, 
por parte da Contratada sem justificativa aceita, d) quando houver inadimplência de cláusula ou 
condições contratuais por parte do Contratado.  
§ 1º - A Rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.  
§ 2º - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021.  
§ 3º - A Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas na Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
§ 4º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a IV do art. 137 da Lei 14.133/2021, não cabe à 
Contratada direito a qualquer indenização.  
  

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES  
Serão incorporados a este Contrato, mediante Termo Aditivo, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a vigência decorrente das obrigações assumidas pelo Contratado, alterações nas 
especificações quantitativas e qualitativas perante o Contratante.  
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na prestação do objeto, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº.  
14.133/2021.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO  
A vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir Publicação, com o prazo de entrega de 
até 10 (dez) dias, contados a partir da assinatura do contrato. A publicação será até o 5º dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura.  
§ 1º - O prazo para entrega será a data de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado mediante 
justiificativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A 
CONTRATADA OBRIGA-SE A:  
A contratada deverá apresentar juntamente com a fatura/ nota fiscal, as 3 (três) certidões exigidas no 
edital vinculatório a este contrato devidamente atualizada, sob pena de não o fazendo ter seus 
pagamentos bloqueados.   

a) Ressarcir a Contratante do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção 

do fornecimento do material para venda contratados, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 

contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;  

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 140, § 4º da Lei Federal nº.  

14.133/2021.  

c) Efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, conforme o artigo 121 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

d) Manter durante a vigência do presente contrato todas as obrigações estabelecidas neste 

instrumento, bem como as determinações da Lei Federal nº. 14.133/2021. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Prefeitura obriga-se a publicar o resumo do 
Contrato e os Aditamentos que houverem, no Diário Oficial do Município, conforme art.54 da Lei nº 
14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 156 da Lei  

14.133/2021 de 1º/04/2021, seus parágrafos e incisos.  

13.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, 

e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.    

13.3. Multa de 10% (dez) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que 

exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto.  

13.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou qualquer outra irregularidade.   

13.5. As multas mencionadas nos itens 13.2, 13.3 e 13.4 poderão ser descontados dos pagamentos a 

que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente 

quando for o caso.  

13.6. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas, civis ou penais, 

previstas na legislação brasileira.  

13.7. Nos termos do art. 156, § 4º da Lei nº. 14.133/2021, de 1º/04/2021, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 03 (três) anos, impedida de licitar 

e contratar com a Administração Pública nos casos descritos nos incisos II a VII  do art. 155 da Lei nº. 

143.11/2021.  

13.8. Será facultado à licitante o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 

na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste item.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL  
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES  
Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO  
A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do objeto, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos objetos, julgados 
como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela CONTRATANTE. 
 
§1º O presente contrato terá como gestor XXXXXXXX, brasileiro, maior, casado, capaz, Secretario 
Municipal, inscrito(a) no CPF/MF sob nº  XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Cidade de Saudade do 
Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente 
contrato será fiscalizado pelo servidor XXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX o qual procedera o 
registro das ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 137 da Lei 14.133,  de 2021,  que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

§2º- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 
Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir quaisquer questões oriundas 

do presente Termo de Contrato. 
 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores para todos os fins 
de direito.  
______________/____, ____ de _______________ de 2024. 

 

 

MUNICIPIO -  DARLEI TRENTO -  PREFEITO MUNICIPAL 

GESTOR DO CONTRATO –  xxxxxxxxxxxxx 

 

CONTRATADA -xxxxxxxx 
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ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 
 
 

 
Como representante legal da empresa .........................(denominação da Pessoa Jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................, com sede a Rua ................................. nº ........, 
................ CEP nº ................., Fone ........................, cidade de ............................, Estado do 
..................,  declaro que nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada a uma 
distancia de 180 quilometros por rodovia, objeto do Pregão Eletrônico nº , descritas no 
Anexo I do Edital, conforme a seguir relacionadas: 
 

 
 

.............................................................................., ........, ...................................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO  
 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). ............................................, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
........................... e do CPF n° ..........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga 
a oferecer garantia de funcionamento do objeto deste edital, conforme constante no Anexo 
I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da solicitação do objeto, sendo 
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo 
realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou 
defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas 
características de operação, sem qualquer ônus para a administração. 
 
 
 

 
 
 

.............................................................................., ........, ...................................  de 202x. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 

 


